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TRANSPORTE IRREGULAR
Sindtaque cobra medidas das 
distribuidoras e autoridades

para fiscalizar os “FOBs”
 O transporte irregular de combustíveis e de derivados de petróleo 

tem causado grandes prejuízos aos transportadores regulares, por conta 
da concorrência desleal. Além disso, os “FOBs”, como são conhecidos os 
transportadores irregulares, têm sido responsáveis por graves acidentes 

nas estradas de Minas, colocando em risco vidas humanas e o meio 
ambiente. O Sindtaque cobra medidas urgentes das distribuidoras e das 

autoridades competentes para fiscalizar essa prática nefasta.
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Sem fiscalização e conivência de distribuidoras 
transportadores irregulares são responsáveis por 

grande número de acidentes nas rodovias de Minas
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O Sindtaque, em acordo firmado 
com o escritório de advocacia 
Machado & Bravim Advogados, 
oferece a seus filiados assistên-
cia jurídica com base no valor de 
honorários fixados pela tabela da 
OAB-MG. Mais informações: (31) 
3281-9049.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Parceiros do Sindtaque 
oferecem descontos e 
vantagens aos associados 
da entidade. Para saber mais, 
entre em contato com o 
Sindtaque: (31) 3591-6755.

Parcerias garantem 
descontos e vantagens 

 Em 2014, inú-
meros acidentes com 
caminhões-tanque fo-
ram registrados nas 
estradas de Minas Ge-
rais, sendo a quase 
totalidade envolvendo 
supostos transportado-
res irregulares de com-
bustíveis, os chamados 
FOBs.
 Além de colocar 
em risco vidas huma-
nas e o meio ambien-
te, os transportadores 
irregulares têm causa-
do grandes prejuízos 
ao setor, por conta da 
concorrência desleal, 
e também aos cofres 

públicos, que deixam 
de recolher os devidos 
impostos.
 Os FOBs, que 
contam com o incentivo 
e conivência de grande 
parte das distribuidoras, 
também não respeitam 
a Lei 12.619/2012, que 
trata do exercício da 
profissão de motorista 
profissional, inserindo 
diversas disposições 
na Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) 
e no Código de Trânsi-
to Brasileiro (CTB), dis-
ciplinando a jornada de 
trabalho e o tempo de 
direção destes traba-

lhadores. 
 Vale lembrar que 
os embarcadores são 
responsáveis em fisca-
lizar o descanso do mo-
torista previsto na lei; 
por garantir condições 
sanitárias e de confor-
to nos locais de espera 
dos motoristas; efetuar 
o controle de horários 
de chegada na fila de 
embarque/desembar-
que e do horário de em-
barque/desembarque, 
bem como de garantir o 
efetivo gozo do descan-
so do motorista. 
 De acordo com 
a Lei 12.619, fica ve-

dado aos motoristas 
que conduzem veículos 
com carga com peso 
bruto total superior a 
4.536 quilos dirigirem 
por mais de quatro ho-
ras ininterruptas. 
 Também é proi-
bido ao embarcador e 
seus operadores per-
mitirem ou ordenarem 
a qualquer motorista, 
mesmo que subcontra-
tado, que conduza veí-
culos com intervalo de 
descanso menor que 
11 horas – o descanso 
pode ser fracionado em 
nove horas mais duas 
horas, no mesmo dia.
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Helber: (31) 3539-2800 / 9905-2412
www.jacarpneus.com.br 

 No entanto, a 
maioria das distribuido-
ras têm ignorado a lei. 
Já  os  órgãos  públicos, 
que deveriam fiscalizar 
o cumprimento da Lei 
12.619 e o transporte 
irregular,  não têm feito 
seu papel, seja por fal-
ta de fiscais em núme-
ro suficiente ou mes-
mo por fazerem vistas 
grossas ao transporte 
irregular.
 Para coibir tal 
prática, em 2012 a dire-
ção do Sindtaque, em 
reunião na Cidade Ad-
ministrativa, em Belo 
Horizonte, denunciou 

e pediu providências 
ao governo estadual e 
à Agência Nacional de 
Petróleo (ANP). 
 A pedido do 
Sindtaque, no mesmo 
ano, a Assembleia Le-
gislativa de Minas Ge-
rais (ALMG) promoveu 
uma audiência pública 
sobre o tema, que con-
tou com a presença da 
diretoria da entidade, 
representantes da BR 
Distribuidora (Petro-
bras), Agência Nacional 
de Transporte Terres-
tre (ANTT), Secretaria 
Estadual de Meio Am-
biente e Desenvolvi-

mento Sustentável, Po-
lícia Rodoviária Federal 
(DPRF) e dezenas de 
transportadores. 
 Mas, as promes-
sas de providências 
anunciadas na audiên-
cia não saíram do pa-
pel e o problema vem 
se agravando cada vez 
mais.   
 Enquanto os 
transportadores regu-
lares são obrigados a 
cumprirem uma série 
de normas, requisitos e 
exigências, os ‘retiras’, 
transportam para ter-
ceiros, trafegam em alta 
velocidade e deixam de 

recolher impostos e ta-
xas governamentais. 
 Por isso, para a 
direção do Sindtaque, 
medidas urgentes preci-
sam ser tomadas pelas 
autoridades competen-
tes e também pelas dis-
tribuidoras de combus-
tíveis e de derivados de 
petróleo com o objetivo 
de fiscalizar o transpor-
te irregular, para evitar 
que em 2015 as rodo-
vias do Estado conti-
nuem sendo palco de  
tragédias, com perdas 
de vida humanas, pre-
juízos econômicos e ao 
meio ambiente.
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O seu carro vale dinheiro para realizar seus projetos. 
Veículo na garagem e dinheiro na mão.

Fale com um dos nossos consultores.
PAN Soluções para Sua Vida
Av. Afonso Pena,955 - Tel.: (31) 3115-8000
bancopan.com.br
Facebook.com/BancoPan

A PAN Soluções para Sua Vida é correspondente no país do Banco PAN S.A, 
nos moldes da Resolução n.º 3.954/11,  do Conselho Monetário Nacional.  
Para mais informações consulte o site www.bancopan.com.br,  
o Serviço de  Atendimento ao Cliente (SAC) 24 horas por dia, 
7 dias por semana 0800-776-8000 - Atendimento para de�cientes 
auditivos e de fala 0800-776-2200  e Ouvidoria 2ª a 6ª, das 08h as 18h. 
0800 776 9595.
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Acesse o Facebook e o site do Sindtaque: www.sindtaque.org.br
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Assessoria e consultoria em segurança, 
Medicina do Trabalho e meio ambiente

www.projetarmed.com.br
(31) 3597-1236 / (31) 3594-8278
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